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EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO.
COMPRA INSTITUCIONAL. PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA. Compra
Institucional no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, realizada por meio do
Procedimento denominado Chamada Pública. Aquisição de gêneros alimentícios de agricultores
familiares e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da Lei nº
11.326, de 24 de julho de 2006, dispensada a licitação, desde que atendidos os requisitos legais.
I – Manifestação Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Normativa AGU
nº 55, de 23 de maio de 2014 e na Portaria PGF nº 262, de 05 de maio de 2017.
II- Validade: 2 (dois) anos a contar desta manifestação.
III. Documentação a ser conferida pela área técnica do IFRS, com o expresso atestado de que a
situação concreta se amolda aos termos e recomendações da manifestação referencial. Dispensa de
análise jurídica individualizada. Orientações.
 

1. RELATÓRIO

 
1. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar a Reitoria e campi do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) em contratações com dispensa de licitação,
precedidas de procedimento administrativo denominado Chamada Pública, para Compra Institucional de
alimentos de agricultores familiares e outros beneficiários fornecedores enquadrados na Lei nº 11.326/2006, no âmbito do
Programa de Aquisição de Alimentos - PAA.
2.  A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União em
26 de maio de 2014, autoriza a adoção de manifestação jurídica referencial, dispensando-se a análise individualizada de
matérias que envolvam questões jurídicas idênticas e recorrentes, nos seguintes termos:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa
todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos;
e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a
partir da simples conferência de documentos.

 
3. Com o fim de disciplinar a “elaboração e a divulgação de manifestação jurídica referencial pelos órgãos
de execução da Procuradoria-Geral Federal no desempenho das atividades de consultoria jurídica”, a PGF editou
a Portaria nº 262, de 05 de maio de 2017. 
4. Nos termos do art. 1º, parágrafo único, da aludida Portaria, "considera-se manifestação jurídica
referencial aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, dispensando a
obrigatoriedade legal de elaboração de parecer individualizado para os respectivos casos concretos". 
5. A manifestação jurídica referencial constitui-se, portanto, em medida adequada a orientar a Administração
e capaz de conferir segurança jurídica à sua atuação, prescindindo, no entanto, da análise individualizada desses processos
pelo órgão de consultoria jurídica, salvo a existência de dúvida jurídica.
6. Trata-se de ferramenta destinada à otimização e à racionalização do trabalho, viabilizando maior
dedicação ao enfrentamento de questões complexas, com atuação prioritária, estratégicas e especializadas, que demandam
uma atuação qualificada.
7. Relevante destacar a necessidade de observância aos requisitos estabelecidos pela Portaria nº 262, de
2017 para a elaboração de manifestação jurídica referencial:

 
Art. 2º São requisitos para a elaboração de manifestação jurídica referencial:
I - o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes que acarrete sobrecarga de trabalho
devidamente comprovada e venha a impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos e
II - a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a
partir da simples conferência de documentos.
(...)

 
8. O IFRS, além da Reitoria, tem 17 (dezessete) campi instalados e está autorizada a instalação de mais
dois campi, sendo um na cidade de Gramado/RS e outro em Porto Alegre/RS. Processos administrativos destinados à
chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar são recorrentes nas unidades do IFRS.
9. Na parte final do inciso I, da acima colacionada ON AGU n° 55/2014, vê-se, ademais, que compete à
área técnica da entidade assessorada atestar que o assunto de determinado processo é objeto da manifestação
jurídica referencial, restando dispensada, a partir daí, o encaminhamento à PF/IFRS.
10. Em outras palavras, tem-se que, nos casos a que se refere o presente parecer, não se deve adotar como
praxe o encaminhamento dos processos para a PF/IFRS, bastando que se ateste o acolhimento dos entendimentos nele
fixados.
11. Cabe dizer que dúvidas específicas relativas a essa matéria podem/devem continuar sendo submetidas à
apreciação deste corpo jurídico.
12. Feita essa explanação, passa-se às orientações referenciais. 

 

2. APRECIAÇÃO JURÍDICA

 
2.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico
 

13. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o §4º do art. 53, da Lei nº 14.133/2021. A análise jurídica, portanto, não abrange os
demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.
14. Por outro lado, vale esclarecer que, via regra, não é um papel do órgão de análise jurídica exercer
auditorias quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a cada
um deles observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.
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15. Por fim, ressalta-se que as orientações jurídicas não possuem caráter vinculativo, podendo a autoridade
assessorada, dentro da margem discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações feitas pela
Procuradoria Federal. Contudo, o seguimento do processo sem a observância dos apontamentos jurídicos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

 
2.2. Análise instrutória
 
2.2.1 Avaliação de conformidade legal
 

16. O art. 19 da Lei nº 14.133/2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços. A fase
de planejamento da contratação, portanto, deve estar alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm
competências regulamentares.
17. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento são as listas de
verificação elaboradas pela Advocacia-Geral da União, no caso de dispensa de licitação, aquela confeccionada para as
hipóteses de contratação direta, disponível no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/contratacao-direta.

 
2.2.2. Limites e instâncias de governança
 

18. O Decreto nº 10.193/2019, que, dentre outras coisas, estabelece limites e instâncias de governança para a
contratação de bens e serviços no âmbito do Poder Executivo federal, dispõe, em seu art. 3º, sobre as regras de
competência para a celebração ou prorrogação de contratos:

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos
em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular
de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
§ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às
seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2º:
I - titulares de cargos de natureza especial;
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e
III - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
§ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de
que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento
e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3º.
§ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.
(sem grifos no original)

19. As normas complementares ao citado decreto estão, atualmente, previstas na Portaria ME nº 7.828, de 30
de agosto de 2022, incumbindo ao órgão contratante ficar atento à vigência e eventual novo diploma que sobrevenha.
20. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual
existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser
contratada – se constitui ou não atividade de custeio –, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a
autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser firmado.

 
2.2.3. Disposições acerca do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA - Da Compra Institucional

mediante Chamada Pública
 

21. O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), instituído pela Lei nº 14.628/2023, tem como objetivo
promover o acesso à alimentação, à segurança alimentar e à inclusão econômica e social (art. 1º), e como finalidades
aquelas previstas no seu artigo 2º, dentre as quais, destaca-se, o incentivo, consumo e valorização da agricultura familiar,
a pesca artesanal, a aquicultura a carcinicultura e a piscicultura.
22. Nesse contexto, o Poder Executivo federal poderá adquirir, dispensada a licitação, os alimentos
produzidos pelos agricultores familiares, os pescadores artesanais, os aquicultores, os carcinicultores e os piscicultores
que se enquadrarem no disposto na Lei nº 11.326/2006, bem como os demais públicos beneficiários que produzam em
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áreas rurais, urbanas e periurbanas, conforme regulamento, observados critérios de prioridade. É o que dispõem os arts. 4º,
5º e 6º da referida Lei nº 14.628/2023:

 
Art. 4º O Poder Executivo federal, estadual, distrital e municipal poderá adquirir, dispensada a
licitação, os alimentos produzidos pelos beneficiários fornecedores de que trata o art. 5º desta
Lei, observada a disponibilidade orçamentária e financeira e desde que atendidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - os preços sejam compatíveis com os preços vigentes no mercado, em âmbito local ou regional,
aferidos e definidos conforme metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA;
II - o valor máximo anual para aquisições de alimentos em cada modalidade, por unidade
familiar, por cooperativa ou por outras organizações da agricultura familiar, seja respeitado, nos
termos do regulamento;
III - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiários e cumpram os
requisitos de controle de qualidade previstos na legislação; e
IV - as demais normas estabelecidas para compra específica de cada modalidade sejam
observadas, na forma estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA.
§ 1º Na hipótese de impossibilidade de cotação de preços no mercado local ou regional, produtos
agroecológicos ou orgânicos poderão ter acréscimo de até 30% (trinta por cento) em relação aos
preços estabelecidos para produtos convencionais.
§ 2º São considerados de produção própria os seguintes produtos resultantes das atividades dos
beneficiários de que trata o art. 5º desta Lei, na forma estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA:
I - in natura;
II - processados;
III - artesanais;
IV - beneficiados; ou
V - industrializados.
§ 3º No processamento, no beneficiamento e na industrialização dos produtos a ser fornecidos ao
PAA, os beneficiários fornecedores poderão adquirir os insumos e contratar a prestação dos
serviços necessários, inclusive de pessoas físicas e jurídicas não enquadradas como beneficiárias,
desde que observadas as diretrizes e as condições estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA.
Art. 5º Poderão fornecer produtos ao PAA os agricultores familiares, os pescadores artesanais,
os aquicultores, os carcinicultores e os piscicultores que se enquadrarem no disposto na Lei nº
11.326, de 24 de julho de 2006, bem como os demais públicos beneficiários que produzam em
áreas rurais, urbanas e periurbanas, conforme regulamento.
§ 1º As aquisições dos produtos para o PAA poderão ser efetuadas diretamente dos beneficiários
individuais de que trata o caput deste artigo ou indiretamente, por meio de suas cooperativas,
associações de produtores e demais organizações, observada a disponibilidade orçamentária e
financeira.
§ 2º Na hipótese de participação de povos indígenas e povos e comunidades tradicionais, o Grupo
Gestor do PAA poderá estabelecer critérios diferenciados de enquadramento para atender a
realidades culturais e sociais específicas, nos termos do regulamento do PAA.
 Art. 6º O Grupo Gestor do PAA estabelecerá critérios de acesso ao Programa dos
seguintes grupos prioritários:
I - as famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico);
II - povos indígenas;
III - povos e comunidades tradicionais;
IV - assentados da reforma agrária;
V - pescadores;
VI - negros;
VII - mulheres;
VIII - juventude rural;
IX - pessoas idosas;
X - pessoas com deficiência; e
XI - famílias que tenham pessoas com deficiência como dependentes.
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(Sem grifos no original)
 

23. Cabe ressaltar, ainda, que os produtos adquiridos pelo Programa, conforme disposto no art. 9º da Lei nº
14.628/2023, destinam-se a:

 
Art. 9º (...)
I - promoção de ações de segurança alimentar e nutricional;
II - formação de estoques; ou
III - atendimento às demandas de gêneros alimentícios e de materiais propagativos por parte da
administração pública, direta, autárquica e fundacional, federal, estadual, distrital ou
municipal.
(Sem grifos no original)

 
24. O PAA encontra-se regulamentado pelo Decreto nº 11.802/2023, cujo art. 10, inciso II, alínea "e",
estabelece que os alimentos adquiridos no âmbito do programa serão destinados, entre outros, ao abastecimento dos
órgãos e das entidades da administração pública federal direta e indireta:

 
Art. 10. Os alimentos adquiridos no âmbito do PAA serão destinados:
(...)
II - ao abastecimento:
(...)
e) dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta e indireta; (sem destaques
no original)

 
25. No que interessa ao atendimento das demandas por parte da Administração Pública, o Decreto nº
11.802/2023 definiu os beneficiários e organizações fornecedoras, e a respectiva comprovação de aptidão, assim como as
unidades executoras, nos termos do art. 2º, incisos II e IV:

 
Art. 2º (...)
II - beneficiários e organizações fornecedoras:
a) agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que atendam
aos requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, incluídos os que
produzam em áreas urbanas e periurbanas, ou que atendam aos requisitos específicos
estabelecidos pelo Grupo Gestor do PAA; e
b) cooperativas e outras organizações que atendam aos requisitos estabelecidos pelo Grupo
Gestor do PAA;
(...)
IV - unidades executoras - órgãos e entidades públicas responsáveis pela execução do PAA, no
âmbito da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, que podem
ser:
(...)
c) os órgãos e as entidades da administração pública federal direta e indireta, ao realizarem
aquisições por meio da modalidade de compra institucional; e
(...)
§ 1º  Os beneficiários fornecedores serão identificados pelo seu número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas.
§ 2º  O disposto no § 1º poderá deixar de ser observado nas aquisições em que os beneficiários
sejam povos indígenas e povos e comunidades tradicionais, cuja participação poderá ocorrer de
maneira coletiva, conforme estabelecido pelo Grupo Gestor do PAA. 
§ 3º  A comprovação da aptidão dos beneficiários fornecedores e das organizações
fornecedoras será feita por meio da apresentação de um dos seguintes documentos:
I - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, válido;
II - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
DAP, ativa; ou
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III - outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do PAA.
(Sem grifos no original)

 
26. Em síntese, observa-se que os alimentos produzidos pelos beneficiários fornecedores (pessoas físicas ou
cooperativas e outras organizações), na forma disciplinada nos regramentos do Programa, poderão ser destinados
ao abastecimento dos órgãos e entidades da administração pública, cuja aquisição é autorizada mediante dispensa de
licitação, desde que haja a disponibilidade orçamentária e que sejam observados os requisitos (cumulativos),
estabelecidos no art. 4º da Lei nº 14.628/2023, transcrito linhas acima.
27. Dessa forma, nas hipóteses de aquisições de alimentos, enquadradas no Programa de Aquisição de
Alimentos – PAA, tem-se que as unidades assessoradas devem observar os requisitos próprios acima referidos e demais
condições correlatas previstas na legislação de regência, fazendo constar dos instrumentos que compõem o processo as
demonstrações pertinentes.

 
2.2.4. Da Compra Institucional
 

28. O PAA poderá ser executado diretamente pelo órgão comprador, na modalidade Compra Institucional,
conforme se extrai dos dispositivos da Lei nº 14.628/2023, que instituiu o novo programa, combinado com dispositivos do
Decreto nº 11.802/2023, que regulamenta as modalidades de execução:

 
Lei nº 14.628/2023
 
Art. 10. O PAA poderá ser executado:
I - mediante termo de adesão firmado por órgãos ou por entidades da administração pública
estadual, distrital ou municipal, dispensada a celebração de convênio;
II - mediante descentralização de créditos para a Companhia Nacional de Abastecimento
(Conab), nos termos do regulamento; ou
III - diretamente pelo órgão comprador, na modalidade a que se refere o art. 8º desta Lei.
 
Art. 8º Do total de recursos destinados, no exercício financeiro, à aquisição de gêneros
alimentícios pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, pelas empresas públicas e pelas sociedades de economia mista, percentual mínimo
de 30% (trinta por cento) será destinado, sempre que possível, à aquisição de produtos de
agricultores familiares e de suas organizações, por meio de modalidade específica, nos termos
do regulamento.
(Sem grifos no original)
 
Decreto nº 11.802/2023
 
Art. 3º O PAA poderá ser executado nas seguintes modalidades, conforme condições e regras
estabelecidas pelo seu Grupo Gestor do PAA:
(...)
V – compra institucional - compra de produtos da agricultura familiar para o atendimento de
demandas de gêneros alimentícios ou de materiais propagativos, por parte de órgão comprador e
para doação aos beneficiários consumidores atendidos pelo órgão ou pela entidade compradora,
conforme disposto no art. 8º da Lei nº 14.628, de 2023.
 
Art. 4º  Do total de recursos destinados, no exercício financeiro, à aquisição de gêneros
alimentícios pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta e indireta, no
mínimo, trinta por cento deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores
familiares e suas organizações, por meio da modalidade compra institucional.
(Sem grifos no original)

 
29. É importante anotar que o caput do art. 3º do Decreto nº 11.802/2023 dispõe que as modalidades de
execução serão disciplinadas conforme regras e condições estabelecidas pelo Grupo Gestor do PAA. Por seu turno, o art.
25 do referido decreto estabelece que as decisões do Grupo Gestor se darão por meio de resoluções, e o art. 26 do mesmo

17/09/2024, 10:09 SAPIENS

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/227532189/processo/41577431/visualizar/latest 6/16



diploma, elenca as respectivas competências, dentre as quais estabelecer as regras complementares de operacionalização
dos modalidades do PAA:

 
Art. 25.  Fica instituído o Grupo Gestor do PAA, órgão colegiado de caráter deliberativo, no
âmbito do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.
§ 1º O Grupo Gestor do PAA tem como objetivo elaborar as normas complementares
necessárias à execução do PAA.
(...)
§ 6º As decisões do Grupo Gestor do PAA serão adotadas por meio de resoluções.
 
Art. 26.  Ao Grupo Gestor do PAA compete:
I - elaborar e aprovar o seu regimento interno; e
II - estabelecer:
a) as regras complementares de operacionalização das modalidades do PAA;
b) a metodologia para a definição dos preços de referência de aquisição de alimentos,
consideradas as diferenças regionais e a realidade da agricultura familiar;
c) as condições de venda dos produtos adquiridos;
d) as condições de doação dos produtos adquiridos;
e) os critérios de priorização:
1. dos beneficiários fornecedores e consumidores; e
2. das áreas de atuação;
f) a metodologia de acompanhamento e fiscalização da execução do Programa; e
g) outras medidas necessárias à operacionalização do Programa.
(Sem grifos no original)

 
30. Embora a Lei nº 14.628/2023 e o Decreto nº 11.802/2023 não tenham apontado expressamente que a
Compra Institucional ocorrerá por meio de Chamada Pública, a Resolução nº 8, de 30 de julho de 2024, do Grupo Gestor
do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA), assim disciplinou:

 
RESOLUÇÃO Nº 8, DE 30 DE JULHO DE 2024
 
Dispõe sobre a execução da modalidade "Compra Institucional", no âmbito do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA)
 
Art. 1º Dispor sobre a execução da modalidade Compra Institucional (CI) do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA), pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta
e indireta, de que trata o inciso V do art. 3º do Decreto nº 11.802, de 2023, que consiste na
compra de alimentos de agricultores familiares e suas organizações, realizada por meio de
procedimento administrativo denominado chamada pública, para o atendimento de demandas de
gêneros alimentícios ou de materiais propagativos e para a doação aos beneficiários atendidos
pelo órgão comprador.
 
Art. 2º Os beneficiários da modalidade Compra Institucional serão os fornecedores e os
consumidores,de acordo com o disposto no art. 2º do Decreto nº 11.802, de 2023
 
Art. 3º As aquisições de produtos na modalidade de que trata esta Resolução serão realizadas
dispensado os procedimentos licitatórios, de acordo com o art. 4° da Lei nº 14.628, de 2023.
(Sem destaques no original)

 
31. A citada Resolução também trouxe a obrigatoriedade da destinação de no mínimo 30% dos recursos, no
exercício, para a aquisição de alimentos de produtos de agricultores familiares e de suas organizações (art. 4º), na forma
aqui disciplinada. E estabeleceu a necessidade de se observar a participação mínima de cinquenta por cento de
mulheres fornecedoras, no âmbito da realização das compras institucionais (§1º do art. 4º).
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32. É importante perceber que o regramento dispõe de forma assertiva que a Compra Institucional, que poderá
ser levada a efeito por dispensa de licitação, será realizada no formato de Chamada Pública. Houve, portanto, uma
definição preconizada pelo normativo que, a priori, restringe opção discricionária por parte do gestor público competente
para o planejamento da contratação, nesse sentido, recomendando-se, assim, fiel observância.

 
2.2.5. Da Chamada Pública
 

33. Conforme visto, as aquisições de produtos de beneficiários fornecedores, e organizações, para
atendimento das demandas da Administração Direta da União, no âmbito do PAA, devem ser feitas na modalidade
Compra Institucional, através do procedimento de Chamada Pública, cujo disciplinamento consta do Capítulo III da
Resolução GGPAA nº 8, de 2024.
34. Cumpre salientar que a Chamada Pública é uma modalidade licitatória anômala, exigida pela
normatização, mesmo diante da hipótese de dispensa admitida pela Lei nº 14.628/2023. Assim, embora o legislador tenha
previsto a dispensa de submissão ao regime licitatório tradicional, pela referida hipótese de contratação direta, o
regulamento do programa (Resolução GGPAA nº 8/2024) define que deve ser realizado uma espécie de processo seletivo
para que se dê azo à contratação dos fornecedores participantes da modalidade Compra Institucional.
35. É oportuno registrar que na modalidade Compra Institucional, a participação dos beneficiários
fornecedores e das organizações fornecedoras deve respeitar alguns limites, expressos no artigo 6º do Decreto nº
11.802/2023:

 
Art. 6º A participação dos beneficiários fornecedores e das organizações fornecedoras observará
os seguintes limites:
I - por unidade familiar, de até:
a) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por ano, nas modalidades:
1. compra com doação simultânea;
2. compra direta; e
3. apoio à formação de estoques;
b) R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por ano, por órgão ou entidade compradora, na modalidade
compra institucional; e
c) R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por ano, na modalidade PAA-Leite; e
II - por organização fornecedora, por ano, observados os limites por unidade familiar, de até:
a) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), nas modalidades:
1. compra com doação simultânea;
2. compra direta; e
3. apoio à formação de estoques; e
b) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por órgão ou entidade compradora, na modalidade
compra institucional.
§ 1º  A primeira operação na modalidade apoio à formação de estoques estará limitada a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).
§ 2º  A organização fornecedora não poderá acumular mais de uma participação simultânea na
modalidade apoio à formação de estoques.
§ 3º  O beneficiário fornecedor poderá participar de mais de uma modalidade, e os limites serão
independentes entre si.
§ 4º  Na modalidade compra com doação simultânea, o beneficiário fornecedor poderá participar
individualmente e por meio de organização fornecedora, e os limites serão independentes entre si.
§ 5º  No caso dos projetos de organizações de povos indígenas, estruturados nos termos do
disposto no § 2º do art. 2º e no § 2º do art. 7º, será aplicado apenas o limite de participação por
organização fornecedora, proporcionalmente ao número de indígenas participantes, sem
necessidade de controle individual de participação.
(Sem grifos no original)

 
36. O respeito a esses limites visa evitar o beneficiamento desmesurado, pelo uso da política pública, a
unidade familiar ou organização específica.
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37. De outra banda, considerando que compete ao Grupo Gestor do PAA definir as regras complementares de
operacionalização das modalidades do Programa, o art. 9º da Resolução nº GGPAA nº 8/2024, estabeleceu que: A
demanda de gêneros alimentícios do órgão comprador será divulgada por meio de chamada pública, conforme o modelo
constante no Anexo I, que deverá conter as informações mínimas estabelecidas nos seus incisos: objeto a ser
contratado; quantidade e especificação dos produtos; locais, prazos e periodicidade de entrega; critérios para a seleção
dos beneficiários ou das organizações fornecedoras; prazos e condições para interposição das impugnações, pedidos de
esclarecimento e de recursos; condições contratuais, conforme o Anexo VI;relação de documentos necessários para a
habilitação e prazo para o envio das propostas; preço de aquisição, condições de pagamento e critérios de reajustamento
dos preços; e vigência do contrato.
38. Nesse sentido, ao adotar a minuta padronizada constante dos anexos da Resolução, cumpre ao órgão
observar essas informações mínimas que devem constar do edital de chamamento.
39. Deve-se alertar, ainda, para a necessidade de o órgão inserir corretamente as exigências de habilitação das
propostas, conforme documentos elencados no art. 11 e 12 da Resolução GGPAA nº 8/2024:

 
Art. 11 Para a habilitação das propostas na modalidade de que trata esta Resolução, serão
exigidos os seguintes documentos:
I - dos beneficiários fornecedores individuais:
a) inscrição no CPF;
b) extrato do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) ativo do agricultor participante;
c) Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, com assinatura do
agricultor participante, na forma do Anexo VII;
d) Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar, conforme o Anexo III; e
e) documento que comprove o atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normas
específicas, quando for o caso;
II - das organizações fornecedoras:
a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) extrato do Cadastro Nacional de Agricultura Familiar (CAF/PJ) ativo para associações e
cooperativas;
c) regularidade com a Receita Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS);
d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
e) Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assinada pelo seu
representante legal, na forma do Anexo VII;
f) Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar para a Organizações Formais
Fornecedoras, na forma do Anexo IV, ou Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar
para Demais Grupos Fornecedores, na forma do Anexo V;
g) Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Limite Individual de Venda
dos Cooperados /Associados, na forma do Anexo VIII; e
h) documento que comprove o atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normas
específicas, quando for o caso.
§ 1º É permitida a apresentação de projetos coletivos de venda, consistindo na apresentação de
projeto de venda apresentado por grupo de agricultores familiares individuais sem CNPJ, como
forma de garantir o atendimento das demandas apresentadas pelo órgão comprador, sendo os
documentos de habilitação de cada fornecedor individual os constantes no inciso I deste artigo.
§ 2º Na ausência do CAF ativo, no caso de beneficiários fornecedores identificados como povos
indígenas e povos e comunidades tradicionais, será aceita, alternativamente, a apresentação do
Número de Identificação Social (NIS) do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico) com a respectiva identificação como povos e comunidades tradicionais, nos
termos do Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007.
Art. 12. Serão consideradas habilitadas as propostas que apresentem todos os documentos
exigidos na chamada pública, dentro do prazo e horários previstos no edital.

 
40. Por outro lado, o art. 13 da referida Resolução indica que, para a seleção, as propostas de venda
habilitadas devem ser classificadas de acordo com a seguinte ordem de prioridade:
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Art. 13 Para a seleção, as propostas de venda habilitadas devem ser classificadas de acordo com
a seguinte ordem de prioridade pelos órgãos e entidade compradoras:
I - projetos de fornecedores do próprio município;
II - projetos das regiões geográficas imediatas;
III - projetos das regiões geográficas intermediárias;
IV - projetos da mesma Unidade da Federação (UF); e
V - projetos de outras UFs.
Parágrafo único. Para organizações fornecedoras da agricultura familiar, o município
considerado será aquele em que houver a maior quantidade, em números absolutos, de CAFs
válidas integrantes da CAF jurídica

 
41. Realizada a ordenação indicada acima, nos termos do art. 14 da Resolução, para a aquisição dos
alimentos, os órgãos compradores deverão priorizar os seguintes grupos de beneficiários fornecedores:

 
Art. 14 Para a aquisição dos alimentos, os órgãos ou entidades compradoras deverão priorizar os
seguintes grupos de beneficiários fornecedores: 
I - inscritos no CadÚnico;
II - povos indígenas;
III - povos e comunidades tradicionais;
IV - assentados da reforma agrária;
V - pescadores;
VI - negros;
VII- mulheres;
VIII - jovens entre 18 e 29 anos;
IX - fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos;

 
42. Para o cálculo de prioridade e eventual empate, devem ser observadas as disposições dos §§1º, 2º, 3º
4º e 5º do art. 14 acima referido.
43. Os beneficiários fornecedores que tiveram propostas de venda selecionadas devem formalizar os contratos
com o órgão comprador, conforme modelo disposto no Anexo VI da Resolução, devendo os mesmos serem publicados no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 16). As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a partir da
apresentação (§1º), durante a qual não serão admitidas alterações de preços, condições ou qualquer outro aspecto (§2º). .
44. Nesse diapasão, o ente assessorado deve atentar para cumprir todos os regramentos acima referidos.

 
2.2.6. Do percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros alimentícios de agricultores

familiares
 

45. Com relação ao percentual mínimo destinado à aquisição de produtos de agricultores familiares
enquadrados na da Lei nº 11.326/2006, definido no art. 8º da Lei nº 14.628/2023, no art. 4º do Decreto nº 11.802/2023, e
art. 4º da Resolução GGPAA nº 08/2024, reitere-se que o órgão assessorado deve observar pelo menos 30% (trinta por
cento) dos recursos destinados no exercício financeiro.
46. Referido percentual, no entanto, poderá deixar de ser observado nas situações definidas no § 2º, do art. 4º
do Decreto nº 11.802/2023:

 
Art. 4º Do total de recursos destinados, no exercício financeiro, à aquisição de gêneros
alimentícios pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta e indireta, no
mínimo, trinta por cento deverão ser destinados à aquisição de produtos de agricultores
familiares e suas organizações, por meio da modalidade de compra institucional.
§ 2º Os órgãos e as entidades compradores poderão deixar de observar o percentual previsto no
caput nos seguintes casos:
I – não recebimento do objeto, em decorrência de desconformidade do produto ou de sua
qualidade com as especificações demandadas;
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II - insuficiência de oferta na região, por parte dos agricultores familiares e das suas
organizações, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que se enquadrem no
disposto na Lei nº11.326, de 2006, para fornecimento dos gêneros alimentícios demandados; ou
III - aquisições especiais, esporádicas ou emergenciais, devidamente justificadas.

 
47. Diante do exposto, recomenda-se que o ente assessorado observe o percentual mínimo dos recursos, por
exercício, destinados à aquisição de alimentos, na forma prevista na legislação de regência, com as devidas
demonstrações nos autos, sendo certo que nas hipóteses de inobservância do percentual, o caso seja devidamente
justificado.

 
2.2.7. Do processo de contratação direta
 

48. Reitera-se que a aquisição de alimentos produzidos pelos beneficiários fornecedores do PAA, para
atendimento das demandas de gêneros alimentícios por parte da Administração Pública, por meio da modalidade Compra
Institucional, poderá ser levada a efeito por dispensa de licitação.
49. Os normativos apresentados anteriormente, contudo, não fazem referência esmiuçada acerca do
planejamento da Administração e dos atos instrutórios inerentes à contratação direta em comento. Não obstante, entende-
se aplicável, de forma subsidiária, o regime jurídico pertinente à contratação direta prevista na Lei nº 14.133/2021.
50. Nesse sentido, transcreve-se o disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021:

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
(Sem grifos no original)

 
51. Portanto, de logo, é possível observar que a lei exige a oficialização da respectiva demanda, a qual
definirá o objeto da contratação, e, se for o caso, a confecção de outros instrumentos também inerentes ao planejamento,
tais como, o estudo técnico preliminar e projeto básico/termo de referência.
52. O Estudo técnico preliminar (ETP) é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência ou o projeto básico. Essa
definição do ETP consta do art. 6º, XX e os seus elementos constitutivos estão elencados no §1º do art. 18, ambos da Lei
nº 14.133/2021.
53. A função do ETP é, pois, agregar elementos de planejamento antes da confecção do documento
responsável pela definição do objeto pretendido para a contratação, avaliando, entre outras coisas: as soluções disponíveis
no mercado para o atendimento da pretensão contratual; eventuais requisitos necessários à contratação; ponderações sobre
a modelagem contratual; entre outros.
54. Para dispor sobre a elaboração do ETP, e sua utilização no Sistema Digital, foi aprovada a Instrução
Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022:

 
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares -
ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração
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pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou
indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe esta Instrução
Normativa.
Art. 3º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:
I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
(sem grifos no original)

 
55. Ao analisar o normativo, fica evidente que ele estabeleceu um comando de obrigatoriedade no uso do
ETP, ao menos para os órgãos e entidades da Administração Pública integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG.
56. Porém, no art. 14 da mencionada Instrução Normativa SEGES nº 58, de 2022, foram indicadas as
exceções à elaboração do ETP:

 
Exceções à elaboração dos ETP
Art. 14. A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº
14.133, de 2021; e
II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de
prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

 
57. Desse modo, ao menos para os órgãos e entidades da Administração Pública integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - SISG, fora das exceções admitidas pelo dispositivo acima, será necessária a confecção do referido
artefato, que deverá atender às regras da Instrução Normativa 58/2022, acima indicada. Cabe ressaltar que, embora a
utilização do ETP Digital seja facultativa para os órgãos não integrantes do SISG, é extremamente recomendável a
respectiva adoção face à importância do artefato para o processo de contratação.
58. O Termo de Referência (instrumento adotado pela Resolução), a ser elaborado com base no ETP, se
for o caso, é um documento necessário para a contratação de bens e serviços, deve conter os parâmetros e elementos
descritivos no inciso 6, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, e, em se tratando de compras, deve conter também as informações
do §1º do art. 40 do mesmo diploma legal. A elaboração do TR foi regulamentada pela IN SEGES/ME nº 81/2022. Quanto
à obrigatoriedade do uso, cabível o mesmo entendimento exarado na análise do ETP.
59. Dito isso, cabe ao ente assessorado instruir os autos com o documento de oficialização da demanda e,
conforme o caso (como visto acima) com o ETP e com TR. Para tanto, recomenda-se que o IFRS observe as disposições
das INs SEGES/ME nº 58/2022 e nº 81/2022, regulamentadoras, respectivamente, do ETP e do TR, sobretudo no que toca
aos responsáveis pela elaboração e no que concerne ao conteúdo, atentando para necessidade de adequada justificativa da
contratação e de seu quantitativo.
60. O órgão deve atentar também que, no que se refere ao ETP, há elementos obrigatórios a serem inseridos,
sendo certo que a ausência dos facultativos deve ser devidamente justificada.
61. Além disso, no que toca ao TR, deve-se seguir o modelo padronizado pela Resolução GGPAA nº
8/2024.
62. Cumpre registrar que o ETP e o TR, de regra, deverão estar alinhados com o Plano de Contratações Anual
e com o Plano Diretor de Logística Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração (art. 12,
VII da Lei nº 14.133/2021; art. 7º da IN SEGES/ME nº 58/2022 e da IN SEGES/ME nº 81/2022). 
63. Por último, órgão deve promover a análise dos riscos que possam comprometer a boa execução contratual
(art. 18, inciso X da Lei nº 14.133/2021).
64. Uma boa prática, ainda, a ser adotada pelo órgão, embora não seja obrigatória na espécie de contratação
direta analisada nestes autos, é a observância do Catálogo Eletrônico de Padronização (instituído pela Portaria
SEGES/ME nº 938/2022). Com efeito, quando o referido Catálogo contemplar alimentos adquiridos no âmbito do PAA, é
aconselhável que as respectivas especificações técnicas sejam, preferencialmente, as mesmas consideradas no objeto da
contratação (art. 9º, I, "b" da IN SEGES/ME nº 81/2022), visando uma maior qualidade do produto e um menor risco de
frustração do procedimento.
65. Quanto à estimativa da despesa/preços de aquisição, alerta-se para a necessidade de o IFRS observar a
correta estimativa da despesa (calculada na forma da regulamentação do PAA). Nos termos do inciso I do art. 14, da Lei
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nº 14.628/2023, os preços devem ser compatíveis com os preços vigentes no mercado, em âmbito local ou regional,
aferidos e definidos conforme metodologia instituída pelo Grupo Gestor do PAA.
66. Nesse sentido, o art. 8º da Resolução GGPAA nº 08/2024, estipulou o seguinte:

 
Art. 8º Para o cálculo do preço de aquisição desta modalidade, será adotada a seguinte
metodologia:
I - o preço de aquisição a ser pago ao beneficiário fornecedor ou a suas organizações pelos
alimentos terá como referência o preço médio pesquisado em, no mínimo, três mercados varejistas
em âmbito local, incluídos todos os custos operacionais, taxas e tributos para entrega em local
definido na chamada pública;
II - na impossibilidade da pesquisa ser realizada em âmbito local, deverá ser realizada ou
complementada em âmbito territorial, estadual ou nacional, nesta ordem;
III - excepcionalmente no caso da aquisição de produtos de consumo tradicional dos povos
indígenas ou demais povos e comunidades tradicionais, poderão ser utilizados os preços
praticados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) na região da proposta;
IV - na impossibilidade de pesquisa de preço para a compra de gêneros alimentícios orgânicos ou
agroecológicos, os preços poderão ser acrescidos em até 30% (trinta por cento) em relação aos
preços estabelecidos para produtos convencionais nos locais da pesquisa, conforme o § 1º do art.
4º da Leinº14.628, de 2023; e
V - os preços calculados no formato disposto neste artigo também deverão ser aplicados no caso
de contratação de beneficiários fornecedores por parte de empresa contratada pela
Administração, no formato disposto no § 4º do art. 4º, devendo os preços constar da chamada de
credenciamento dos fornecedores e no Termo de referência da licitação.
(sem grifos no original)

 
67. Na apuração do preço, em caso de lacunas e/ou necessidade, entende-se que o IFRS pode fazer uso das
regras da IN SEGES/ME nº 65/2021, de forma estritamente subsidiária. Recomenda-se que o órgão se acautele quanto à
validade e a razoabilidade dos preços pesquisados.
68. Registra-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto à
plausibilidade dos valores apresentados, sendo oportuno alertar para o disposto no inciso V do art. 10 da Lei nº
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) que estabelece constituir ato de improbidade, permitir ou facilitar a
aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de mercado.
69. O IFRS também deverá declarar a existência de dotação orçamentária compatível com a despesa, com a
respectiva indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa, é uma imposição legal
(art. 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021).
70. Além disso, o IFRS deverá observar os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária
(também na forma da disciplina do PAA); justificar a escolha do contratado e do preço; bem como, deverá colacionar a
autorização da autoridade competente. Acerca do ato de autorização, destaca-se que a Lei nº 14.133/2021 prevê  um único
ato, diferentemente da lei anterior, exige o reconhecimento e a ratificação.
71. Todas essas exigências constam do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acima reproduzido, devendo ser
observadas e atendidas.

 
2.2.8. Das minutas padronizadas
 

72. Em relação às minutas dos instrumentos necessários à realização da Compra Institucional, a Resolução
GGPAA nº 8/2024, prevê anexos a serem adotados, cumprindo destacar a existência de modelos de edital de Chamada
Pública, de Termo de Referência e de Contrato.
73. A propósito, a Resolução GGPAA nº 8/2024 foi publicada no Diário Oficial da União em 31 de julho de
2024, Edição nº 146, Seção 1, podendo ser localizada também nos seguintes sítios eletrônicos:
<https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/acesso-a-alimentos-e-a-agua/programa-de-aquisicao-de-
alimentos/grupo-gestor> ou <https://www.conab.gov.br/agricultura-familiar/legislacao-e-regulamentos-do-paa>. 

 
2.2.9. Designação dos agentes públicos
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74. O art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, trata da designação dos agentes públicos para desempenho das
funções essenciais à execução da lei, estabelecendo em seus incisos os requisitos a serem observados. O § 1º do referido
artigo, enuncia que a autoridade deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, também
apresenta algumas limitações a serem observadas no caso concreto.
75. O Decreto nº 11.246, de 2022, por sua vez, trata das regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de
contratos, as quais devem ser observadas. O artigo 12 do referido decreto trata de forma mais aprofundada sobre o
princípio da segregação de funções, que já estava previsto no artigo 5º e 7º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, sendo certo
que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da fase interna e externa da licitação.
76. Por fim, convém observar que o artigo 29 do Decreto nº 11.246, de 2022, faz alusão à possibilidade de
edição de normas internas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam em licitações e contratos, as quais, acaso
existentes, impõem à Administração o cuidado para que sejam observadas na tramitação processual.
77. Nesse sentido, cumpre ao órgão designar os agentes de contratação, observando o disposto na legislação
acima referida.

 
2.2.10. Publicidade do edital e do termo de contrato
 

78. Nos termos do art. 10 da Resolução GGPAA nº 8/2024, o edital de Chamada Pública deve ser publicado
nas redes institucionais do órgão, em local público de ampla circulação, em jornais e rádios locais e deve também ser
divulgado para organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assistência técnica e extensão rural do
município ou do estado. Esses editais devem permanecer abertos para recebimento das propostas de venda por um período
mínimo de 30 (trinta) dias.
79. Ademais, os órgãos compradores devem enviar os editais das chamadas públicas aos endereços
eletrônicos compras.af@mda.gov.br e compras.af@conab.gov.br, pelo menos 30 (trinta) dias antes do prazo de abertura
das propostas, para sua divulgação no sítio eletrônico oficial do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar. Registre-se que, após a seleção dos fornecedores e assinatura do contrato de fornecimento, os órgãos e entidades
deverão enviar para o MDA os respectivos resultados detalhados, contendo os valores, volumes e fornecedores
contratados em até 3 (três) dias, da data da assinatura. O MDA dará publicidade aos editais de chamadas públicas
enviados pelos órgãos compradores no seu sítio eletrônico oficial.
80. Quanto ao contrato, decorrente da contratação direta, de acordo com o inciso II art. 94 da Lei nº
14.133/2021, deverá ser divulgado no PNCP no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir de sua assinatura.
81. Ressalte-se, por oportuno, que de acordo com a Orientação Normativa da AGU nº 85/2024: Nas
contratações diretas, a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma dos
artigos 94, inc. II, e 174 da Lei nº 14.133, de 2021, supre a exigência de publicidade prevista no artigo 72, p. único, do
mesmo diploma.

 
 2.2.11. Dever de observância às prescrições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
 

82. A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.
83. As contratações públicas não devem ficar à margem da temática da proteção de dados, alçada à categoria
de direito fundamental pela EC nº 115, de 2022. Frente a tal constatação, a Câmara Nacional de Modelos de Licitações e
Contratos Administrativos - CNMLC/DECOR/CGU, emitiu o PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, aprovado
pelo DESPACHO n. 00397/2022/GAB/CGU/AGU.
84. Nessa esteira, recomenda-se ao órgão assessorado que não inclua nos instrumentos de contratação
números de documentos pessoais, limitando-se a informar, no preâmbulo do ajuste, o nome do contratado.

 

3. CONCLUSÃO

 
85. Ante o exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade
e conveniência do ajuste, caso sejam preenchidos todos os requisitos constantes deste Parecer Referencial, considera-se
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juridicamente regular o procedimento para a contratação com dispensa de licitação, precedidas de Chamada Pública, para
Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA).
86. A presente manifestação jurídica consultiva é referencial. Assim, os processos administrativos que
guardarem relação inequívoca e direta com a abordagem aqui realizada poderão, de agora em diante e pelo prazo
estabelecido, dispensar análise individualizada, desde que o setor competente ateste, de forma expressa, que a
situação concreta se amolda aos termos desta manifestação, conforme modelo anexo. 
87.  Não sendo o caso, a persistência de dúvida de cunho jurídico deverá resultar na remessa do processo
administrativo ao órgão de consultoria para exame individualizado, mediante formulação dos questionamentos
específicos.
88. As orientações emanadas dos pareceres jurídicos, ainda que apenas opinativos, devem ser seguidas ou,
caso contrário, justificadas no corpo do processo. 
89. Dê-se ciência, por e-mail, à Diretoria de Licitações e Contratos do IFRS, solicitando que seja feita a
divulgação da presente manifestação jurídica referencial aos campi.
90. Após, restitua-se ao Campus Erechim do IFRS.

 
Bento Gonçalves, 17 de setembro de 2024.
 
 

ALBERT CARAVACA
PROCURADOR FEDERAL

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

 

ANEXO
 
ATESTADO DE CONFORMIDADE DO PROCESSO COM O PARECER REFERENCIAL 
 
Processo: 
Referência/objeto: 
 
Atesto que o caso concreto amolda-se à hipótese analisada pelo PARECER REFERENCIAL n.

00006/2024/PF/IFRS/PFIFRIO GRANDE DO SUL/PGF/AGU, cujas recomendações foram integralmente atendidas.
Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pela Procuradoria Federal  junto

ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, nos termos da Portaria PGF nº 262, de
2017, e da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União. 

 
 
..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
_________________________________________________ 
Identificação e assinatura 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23363000581202441 e da chave de acesso 59732685
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